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N" í04,20ís,
conrmnçíó"tÈ eúpnesr PARA-ExEcuçÃo
oos seaviçós oe coitPLEtENrAçÃg,.q1
REFoRMA e ÂupltlçÃo.oo cENTRo DE sAUDE

iõló úrmer-, rrÉrvÉs DA SEcRETARIA DE

óÃúóe, õÈlËãüii oe uu LADo o uurtcÍpto oo
PAULISTA E A EMPREgA OlNlz coNsuLTORlA &

coNsrRtlçÔEs LTDA, Nos rERMos Qt'E sE. 
SEGUEM:

O UUl,ttCíptO DO PAULISTA, pessoa juridica de. direito público interno, com sede na Praça Agamenon

ú"ü"]|'ïãi, !7;", õ".ii", ÉãrrirìipÉ,lnscìto no cNpvMF iob o n" 10.408.83e/0001'17, por meio do Fundo

u"""i"ipãiàã S.,tae, instituioo sàuã CNPJ n" 09.251.115/O0O'l-23, com sede àAv-.Brasil, 222'1tíaranguape

t, cEp: 53441-600, n"rr" 
"to 

r"pãrJntaJa, nos ter.os do Decreto Municipal no 2012017, pelasecretária de

Saúde nomeada através da pott"iia-n;'OOef2O17, Sra. Febiana Damo Bernart, brasileira' divorciada'

odontótoga, inscÍita no cRo-pE;;;;;; pE-õó-ó16ô, portadora cédula de ldentidade no 7 032.504 sDS/PE

inscrito no CPF/MF sob o n" Oig.AAZ.ZZC-33, residente e domiciliada na cidade de Rêcife/PE' doravante

denominadosimplesmenteCONTRATANTEe,dooutrolado'aempresaDlNlZCONSULTOR|A&
CONSTRUçÕES lfOl, pessoa'j-uiiãlca úe Oireiio privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 02 320 45210001-

g6, com sede na Rua eomoa oo l-tãmãtl-rio, N; s6ã -ï"t" A - Bairro Bomba do Hemetério' Cidade: Recife/PE'

cEp: 52.,111-070, Íepresentâda pàrìãur'.0..., sÍa. patícia. Almeida Matos Diniz, brasileira, casada,

engenheira, portador da ceourJïe iããnìú;ã;' ;" q.qgsAac ssP/PE, inscÍìta no CPF/MF sob o no

831.383.154-53, resrdente 
" 

oo*.úãoi n" Rua Simâo Mendes' 195' Apf 402' !ary:Í?' Recife/PE cEP:

52.050-1 15 ê SÍ. Nivaldo c.rro" óïnú, uiãsiieiro, engenheìro, casado, portador da cé-dula deldentidade n'

231.236 SSp/pB, inscrita no cÉíiiìi õo-ò-.i'Ozí.ltZSaq-At, resióente e domicilìado na. Rua Simâo

úi"ããi I gs, Apto.4o2, Jaqueira, Recìfe/PE, cEP: 52 050-1 15' doravante de!or-n]l?^d-o- 
-srmplesmenle

GoNTRATADA, cetebram o piárà"t" ì"r""iro Termo Aditivo eo contrato No 10412019' referente a

contÍataçáo ds êmprêsa p"r" 
"-*""uiao-Oos 

serviços. de. complementação da reforma o.aÍnpliação do

centro de saúde João aoir"ãt-"-tiJJã" o" õÃcreiatia de Saúde no Munlcípio do Paulista/PE que se

regeÍápe|asnormasconstantesnaLeis'666/g3esuasposterioresa|terações,medianteâssegulnÌes
cláusulas e condições:

cLÁusuLA pRtMEtRA - Consrderando os motìvos expostos no ofÍcio 0618',2020 - sPG/GAB' da secreteria

de Saúde, que solicita " 
r"tni"ãïïìãioã9-a9.9ão1dt9ry r3rmo Aditivo d€ Prorrogação dê Prazo dê

Execução e vigância ao contiaio ú'todzo1s, cu.lo obleto é.a contratação de empresa.para execução

dos serviços de compt6menta;à;;" ;;Í-r. e ampliáçao uã cãntro dã saúde Joáo Abimael, através

da Secretaria de saúde 
^" 

rrr"ïï"ipiã iïï"uriãt"rpË.riL proirogado_ o 
-p-razo 

dô. execuçeo pelo peÍÍodo

de 03 (trâs) meses, a p"rti, O. iô'ãiri.ìõ" i" ióàì 
" 

zz a" junrtóï" 20á0, como também' fica pÍoÍrogado

o orazo de vioència a partrr de 180 (cento e oitenta) aias' a partii de 31 dê iulho do 2020 a 26 do jansiro

aJ zozl . tendï como Íundamento suas clâusulas oitava e nona

Parágrafo Único - justificativa - Conforme JustiÍicativa Técnica da DiÍetora de obras, Projetos e conVênios:

considerando que u oor" 
"n"ontrJ-lu'ãr 

ãr"ïn"r o" a."0"."nìã ã+ós conctusão restà saldo positivo do

repasse ministeriat e que too.iìcem por cento).-dos ,""ur"o, à-ptiõ"ìos sáo de Fonte Federal; a referida

soticitação tem como o*". ,ãJõrâçáo oã ntaáitna_contr"tr.i ã" nãu"..ondiçÕes de^seÍviços que serão

executados em decorrêncra o" nãJãi3io"o" oe ampliar área oe convivencia adulta, que será executado uma

área coberta e aberta que 
" 

J:":;Ë;ïr"õàil; bÃbér-;à;;-Jàiatosar a récepçáo, em virtude da

demanda.

itìuo d" P'o',os"ção dê Prazo ï:53ï,ïï3:Ëï":'ãÃfi;iàìí;i, maçrcura t.0st e.peìa

ï"JiilïH:?:i#ÈXlïï::#lï:":#1"":ï;;;"1Jgu'"'ã'"ì"'to;r"n""'^0"?"Hï:*

ffi3'ír':,ïïlõã ;;rjõdd i - r)I's' n n
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CLÁUSUUA TERCEIRA - Permanecem inalteradas, produzindo todos os efeitos legais todas as demais
cláusulas e condiçÕes do Contrato no 10412019, de 05 de agosto de 2019, naquilo ern que nâo conflitarem
com o presente termo aditivo

E por estarem assim, justas e
forma para um só efeito j
subscrevem.

Paulista, 20 de março de 2020.

úde

firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e
na presença de 02 (duas) testemunhas que, ao final, também o

Contratante

Testemunhas:.
É-\\'c^,*r- Cú'-,lt- G".t *u{- Ê.^:}r.-
1. CPF/MF: ayJ ?50, :ilq- qr.{

ffi
Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE. CEP 53.401-441.

Forie: 3438-3636. E-mail: paulista(ôpaulista.pe.oov.br CNPJ: 10.408.839/0001-17.

).
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Praça Agamenon Magalháes, s/n, Centro - Paulista/PE. CEP 53.40'l-441.

EXTRATO DO 3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 104/2019
3" TERMO ADITIVO
N" CONTRATO: t04/2019
PRocESso LtctrATóRto No: 095/2019
MODALIDADE: Convite n" 004/20Ì 9

PORTARIA(S) DA c.P.L.: Portaria n" 450/2019, datada de 23 deabril de 2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.66611993 e suas alterações posteriores.
CONTRATA.DA: DINIZ CONSULTORIA & CONSTRUCÒTS ITOE.
CNPJ/MF: 02.320.4521000 I -86
OBJETO: Termo Aditivo de ProÍrogação de PÍâzo de Execução e Vigência ao Contrato N" 104/2019, cujo objeto é a

contratação de empresa para execução dos serviços de complementação da reforma e ampliação do Centro de Saúde

João Abimael, através da Secretaria de Saúde no MunicÍpio do PaulistatrE, fica pronogado o prazo de execução pelo
período de 03 (três) meses, a partir de 28 de março de 2020 a 27 dejunho de 2020, como também, fica prorrogado o
prazo de vigência a partir de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 3 I de julho de 2020 a 2ó de janeiro de 2021, tendo
como fundamento suas cláusulas oitava e nona.

Parágrâfo Único - justificativa - Conforme Justificativa Técnica da Diretora de Obras, Projetos e Convênios:
considerando que a obra encontra-se em fase final de acabamento, e após conclusão resta saldo positivo do repasse

ministerial e que 100% (cem por cento) dos recursos aplicados sâo de Fonte Federal; a referida solicitação tem como
base a adequação da planilha contratual ás novas condições de serviços que serão executados em decorrência da

necessidade de ampliar área de convivência adulta, que será executado uma área coberta e aberta que é de extrema
impoÍtância também para desafogar a recepção, em virtude da demanda.

ASSINATURA: 20/03 /2020.
Paulista/PE. 20 de marco de 2020.
FÁBTANA DAMO BERNART
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Fone: 3438-3636. E-mailr oaulista(Aoaulista.oe.oov. br CNPJ: 1 0.408.839/0001 -1 7.


